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 PLENÁRIO ELEITO PELO PLEITO DE 2020 

 HOMOLOGADO PELA DECISÃO 778/2020 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020 E 793/2021 

DE 04 DE JANEIRO DE 2021 - GESTÃO 2021/2023. 

 

ATA DA 622 REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO 

 

Aos quatorze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às 10:00h, no Auditório do CECENF, 1 

situado à Rua da Glória 190, 6º andar, iniciou-se a 622ª Reunião Ordinária de Plenário do Coren-RJ, 2 

onde se reuniram seus membros efetivos e suplentes, estando presentes os seguintes CONSELHEIROS 3 

EFETIVOS; Ellen Marcia Peres – Presidente em Exercício, Cristiane Bernardo Freires da Silva – 4 

Segunda-Secretária, Leilton Alves Coelho – Primeiro-Tesoureiro, Maria José dos Santos Peixoto – 5 

Segunda-Tesoureira, Antônio Carlos Rodrigues dos Santos, Deyse Conceição Santoro Batista, Glória 6 

Maria de Carvalho, Hellen Oliveira Senna, Isabella Nanúbia Correa de Almeida, Monica Belarmino 7 

Ferreira, Susana Veloso de Souza Rangel e Zuleide Alzira de Santana Aguiar. Registra-se a ausência 8 

justificada dos seguintes Conselheiros Efetivos: Fabio Domingos, Miriam Salles Pereira e Rosimere 9 

Ferreira Santana, que foram substituídos regimental e respectivamente, pelos Conselheiros suplentes 10 

convocados: Luziete de Faria Jardim, Magali de Carvalho Delfino e Carla Oliveira Shubert. 11 

Devidamente justificada a ausência dos demais Conselheiros Efetivos: Glacy Kelly Gomes da Cunha 12 

Bisaggio – Primeira-Secretária, Edmar Jorge Feijó, Gustavo Borges de Oliveira, Tereza Cristina 13 

Abrahão Fernandes e Tony de Oliveira Figueiredo. Presentes, ainda, os seguintes Conselheiros 14 

Suplentes: Alcione Matos de Abreu, Angélica Lyra Arnozo Nogueira, Claudia Maria Messias, Daniele 15 

Ferreira Leal, Eugênia Rita Figueira de Queiroz, Francisco Thomaz de Oliveira Júnior, Suelen Alonso 16 

e Teresa Cristina Polo. Ausentes, justificadamente, os seguintes Conselheiros Suplentes: Caroline 17 

Moraes Soares Motta de Carvalho, Gilberto Custódio de Mesquita e Monique Roberta Meireles Soares 18 

de Morais. Ausentes, ainda, os seguintes Conselheiros Suplentes: Cissa de Espírito Santo Rezende 19 

Correa Cardoso, Helia Paula Brum Maia, Paulo Afonso Alves de Souza, Paulo Roberto Fichter Moreira 20 

e Vanessa Gutterres Silva. ABERTURA DOS TRABALHOS E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: 21 

Após verificação do quórum regimental, feitas as substituições citadas acima, registra-se a presença de 22 

21 conselheiros na condição de efetivos. A reunião foi iniciada às 10h25 com a Presidente do Plenário, 23 

Ellen Marcia Peres, com a leitura da pauta. Ato contínuo, a Presidente do Plenário, Ellen Marcia Peres, 24 
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prossegue com a apresentação dos itens de pauta para a apreciação dos Conselheiros, que resultaram 25 

nas seguintes deliberações: 2. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA 621 ROP: Aprovada por 26 

unanimidade. Ato contínuo, a Presidente do Plenário, Ellen Peres, solicita a inversão de pauta para 27 

relatar inicialmente sobre os informes, sendo eles: 7.1 POSSE DA CONSELHEIRA MONICA 28 

CUNHARKSI FERRO, PARA COMPOR A VACÂNCIA DE CONSELHEIRO DO QUADRO II E 29 

III: Ellen Peres inicia a leitura do Ofício 1864/2022 / GAB / PRES / COFEN, que encaminha, para 30 

conhecimento, o Parecer Asslegis nº 041/2022, no qual foi aprovado pelo Plenário do Cofen, na sua 31 

542ª Reunião Ordinária, que se manifestou no sentindo de não haver óbice à homologação pelo 32 

Plenário do Processo Administrativo Coren-RJ nº 779/2022, que trata da designação da Sra. Mônica 33 

Cunharski Ferro, Coren-RJ nº 1.092.327-TE, para ocupar a vaga de Conselheira Suplente do Quadro 34 

II/III, Gestão 2021/2023. 7.2 MOÇÃO DE APLAUSO AOS PROFISSIONAIS DE ENFRMAGEM 35 

DO HOSPITAL DA SAÚDE DA MULHER: A Presidente do Plenário, Ellen Peres, relata sobre o 36 

ocorrido no Hospital da Saúde da Mulher e informa a necessidade de fazer uma moção de aplauso aos 37 

profissionais de enfermagem da referida unidade pelo ato de bravura. 7.3 CONTRATO COM A 38 

EMPRESA DE PUBLICIDADE PARA ATENDER AS DEMANDAS DO COREN-RJ: Ellen Peres 39 

informa que no dia 01/07/2022, houve a celebração do contrato com a empresa de publicidade, tendo 40 

sido assinado. 7.4 CONCLUSÃO DO PLANEJAMENTO NO ATENDIMENTO DEMANDA DE 41 

VEÍCULO DO COREN-RJ: A Presidente do Plenário, Ellen Marcia Peres, informa ao Plenário que 42 

será encaminhado para estudo do impacto orçamentário e financeiro a demanda de veículos. Informa 43 

ainda, que será disponibilizado 1 (um) carro para cada subseção. 7.5 ATIVIDADES 44 

FISCALIZATÓRIAS COM CONSELHEIROS: Ellen Peres reitera que os conselheiros devem 45 

disponibilizar ao menos 1 (um) dia da semana para realizar ato fiscalizatório em conjunto à 46 

Fiscalização. 7.6 PREMIAÇÃO ANNA NERY: Ellen Peres informa a indicação do nome da 47 

Enfermeira Théa Maria Forny Wanderley Castellões, intensivista do CTI do Hospital Américas, onde 48 

ganhou notoriedade durante a pandemia de Covid-19, sobretudo na implantação da ECMO (oxigenação 49 

por membrana extracorpórea) e na capacitação dos profissionais envolvidos, tendo sido aprovado ad 50 

referendum na 296ª Reunião Ordinária de Diretoria. Homologado por unanimidade pelo Plenário. 7.7 51 

SEMINÁRIO DOS TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM: O Conselheiro Leilton 52 

Coelho informa que a Programação do Seminário está prevista para ocorrer entre os dias 08 à 53 

13/08/2022. Sendo eles, dia 08/08 na capital do RJ, 09/08 na cidade de Nova Friburgo, 10/08 em 54 

http://www.coren-rj.org.br/


 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO 

     

 
SEDE: Av. Presidente Vargas, 502 - 4º e, 5º e 9º andares - Centro - RJ - CEP: 20071-000 

Telafax: (0xx21) 3232-8730 - 2516-1353 - 2253-4814 – 
Home page : www.coren-rj.org.br 

                                                                                                                                                                               ATA DA 622º ROP 

Página 3 de 6 

 

Campo dos Goytacazes, 11/08 em Araruama, 12/08 na cidade de Volta Redonda e no dia 13/08 em 55 

Angra dos Reis. 7.8 REVISÃO DO REGIMENTO DAS CÂMARAS TÉCNICAS: Ellen Peres informa 56 

a necessidade da revisão do regimento das Câmaras Técnicas para normatizar a concessão das verbas 57 

indenizatórias com base na Resolução Cofen. 4. DOCUMENTOS: 4.1 HOMOLOGAÇÕES DE 58 

INSCRIÇÕES - MAIO E JUNHO 2022: DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO, REGISTRO, 59 

INSCRIÇÃO E CADASTRO. (HOMOLOGAÇÃO): A Conselheira Cristiane Bernardo apresenta o 60 

relatório do número de novas inscrições, cancelamentos, transferências, registro de especialização de 61 

pessoas físicas, emissão e cancelamento de Certidão de Responsabilidade Técnica e Registro de 62 

Empresas dos meses de maio e junho de 2022. Homologado por unanimidade pelo Plenário. 5. 63 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.1 PAD Nº 1289/2022 - CLUBE DE BENEFÍCIOS - 64 

QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCOS S.A. (HOMOLOGAÇÃO): O Conselheiro 65 

Leilton Coelho apresenta o convênio do programa do Clube de Benefícios com a empresa 66 

QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCOS S.A, que atendeu a todos os requisitos legais 67 

para a celebração do convênio, que visa conceder aos profissionais de enfermagem e colaboradores, 68 

benefícios, descontos e vantagens em produtos e serviços, tendo sido homologado pelo Plenário. 5.2 69 

PAD Nº 1349/2022 - CLUBE DE BENEFÍICOS - FINANCEIRA ALFA S.A. (HOMOLOGAÇÃO): 70 

O Conselheiro Leilton Coelho apresenta o convênio do programa do Clube de Benefícios com a 71 

empresa FINANCEIRA ALFA S.A, que atendeu a todos os requisitos legais para a celebração do 72 

convênio, que visa conceder aos profissionais de enfermagem e colaboradores, benefícios, descontos 73 

e vantagens em produtos e serviços, tendo sido homologado pelo Plenário. 5.3 PAD Nº 1251/2022 - 74 

CLUBE DE BENEFÍCIOS - FRN SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA. 75 

(HOMOLOGAÇÃO): O Conselheiro Leilton Coelho apresenta o convênio do programa do Clube de 76 

Benefícios com a empresa FRN SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA., que atendeu 77 

a todos os requisitos legais para a celebração do convênio, que visa conceder aos profissionais de 78 

enfermagem e colaboradores, benefícios, descontos e vantagens em produtos e serviços, tendo sido 79 

homologado pelo Plenário. 5.4 Processo Administrativo nº 825/2022 Denunciante: Coren/RJ em 80 

representação Hospital Federal dos Servidores do Estado Procedência: Senhora Marise Clara de 81 

Oliveira, Coren/RJ nº 8134-TE-R Portaria Coren/RJ nº 462/2022 de 30 de março de 2022 Relatora: 82 

Enfermeira Magali de Carvalho Delfino, Coren/RJ nº 045257-ENF-R Parecer: 091/2022: A 83 

Conselheira Magali Delfino inicia a leitura do parecer e, ao final, opina pelo ARQUIVAMENTO em 84 
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decorrência da ausência de materialidade da denúncia. Aprovado por unanimidade. 6. 85 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS: 6.1 Procedimento Administrativo nº 107/2021 86 

Denunciante: Coren/RJ – Defis Denunciado: Senhor Iran Vieira Soares, Coren/RJ nº 151403-ENF 87 

Portaria Coren/RJ nº 873/2021 de 29 de julho de 2021  Relator: Enfermeiro Paulo Roberto Fichter 88 

Moreira, Coren/RJ nº 265172-ENF Parecer: 097/2022: A Conselheira Cristiane Bernardo inicia a 89 

leitura do parecer em substituição ao Conselheiro Paulo Fichter, que estava ausente, e ao final, a 90 

Presidente Ellen Peres sugere a retirada de pauta para melhor apuração e elucidação dos fatos. 6.2 91 

Procedimento Administrativo nº 179/2021 Denunciante: Senhora Beatriz Lopes Fernandes 92 

Denunciada: Senhora Rosicleia Luiz de Oliveira, Coren/RJ nº 765315-TE Portaria Coren/RJ nº 93 

183/2022 de 04 de fevereiro de 2022 Relatora: Técnica de Enfermagem Hellen Oliveira Senna, 94 

Coren/RJ nº 479232-TE Parecer: 098/2022: Às 12h28, a Conselheira Hellen Senna inicia a leitura de 95 

seu parecer e, ao final, solicita pela a HOMOLOGAÇÃO da conciliação e o devido 96 

ARQUIVAMENTO da denúncia. Homologado pelo Plenário. 6.3 Procedimento Administrativo nº 97 

193/2021 Denunciante: Senhora Luzinete de Melo Denunciada: Senhora Consuelo de Melo, Coren/RJ 98 

nº 39318-TE Portaria Coren/RJ nº 184/2022 de 04 de fevereiro de 2022 Relatora: Técnica de 99 

Enfermagem Hellen Oliveira Senna, Coren/RJ nº 479232-TE Parecer: 099/2022: A Conselheira Hellen 100 

Senna inicia a leitura de seu parecer e, ao final, opina pelo ARQUIVAMENTO da denúncia pela 101 

ausência de materialidade. Manifestaram-se os conselheiros Deyse Santoro, Leilton Coelho, Angélica 102 

Lyra, Magali Delfino e Cristiane Bernardo. Após esclarecimentos de dúvidas, foi submetido à votação, 103 

tendo sido aprovado por unanimidade.  6.4 Procedimento Administrativo nº 194/2021 Denunciante: 104 

Senhora Ana Paula Andrade Santos, Coren/RJ nº 1366380-TE Denunciada: Senhora Valeria Utrini 105 

Amim, Coren/RJ nº 211404-ENF Portaria Coren/RJ nº 551/2022 de 12 de abril de 2022 Relatora: 106 

Enfermeira Magali de Carvalho Delfino, Coren/RJ nº 045257-ENF-R Parecer: 100/2022: A 107 

Conselheira Magali Delfino inicia a leitura do parecer e, ao final, opina pelo ARQUIVAMENTO da 108 

denúncia, diante da ausência de materialidade, não evidenciando assim, possíveis indícios de infração 109 

ética. Manifestaram-se as Conselheiras Maria José Peixoto e Susana Veloso. Após a elucidação dos 110 

fatos e esclarecimentos de dúvidas, foi submetido à votação, tendo sido aprovado por unanimidade 111 

pelo Plenário. 6.5 Procedimento Administrativo nº 200/2021 Denunciante: Senhora Josiane Oliveira 112 

Santos, Coren/RJ nº 327047-ENF Denunciada: Senhora Marise Lago Medeiros, Coren/RJ nº 52334-113 

ENF Portaria Coren/RJ nº 553/2022 de 12 de abril de 2022 Relatora: Enfermeira Magali de Carvalho 114 
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Delfino, Coren/RJ nº 045257-ENF-R Parecer: 089/2022: A Conselheira Magali Delfino inicia a leitura 115 

do parecer e, ao final, opina pelo ARQUIVAMENTO da denúncia, diante da ausência de materialidade, 116 

não evidenciando assim, possíveis indícios de infração ética. Submetido à votação, tendo sido aprovado 117 

por unanimidade pelo Plenário. 6.6 Procedimento Administrativo nº 204/2021 Denunciante: Senhora 118 

Sandy Salustiano de Carvalho Denunciada: Senhora Beatriz Candido da Silva, Coren/RJ nº 339908-119 

ENF Portaria Coren/RJ nº 552/2022 de 12 de abril de 2022 Relatora: Enfermeira Magali de Carvalho 120 

Delfino, Coren/RJ nº 045257-ENF-R Parecer: 090/2022: A Conselheira Magali Delfino inicia a leitura 121 

do parecer e, ao final, opina pelo ARQUIVAMENTO da denúncia, diante da ausência de materialidade, 122 

não evidenciando assim, possíveis indícios de infração ética. Submetido à votação, tendo sido aprovado 123 

por unanimidade pelo Plenário. 6.7 Procedimento Administrativo nº 004/2022 Denunciante: Senhora 124 

Silvana Gonçalves Soares, Coren/RJ nº 55138-ENF Denunciada: Senhora Raphaela Ferreira Siqueira, 125 

Coren/RJ nº 1138152-TE Portaria Coren/RJ nº 884/2022 de 13 de maio de 2022   Relatora: Enfermeira 126 

Magali de Carvalho Delfino, Coren/RJ nº 045257-ENF-RParecer: 088/2022: A Conselheira Magali 127 

Delfino inicia a leitura do parecer e, ao final, opina pela ABERTURA DE PROCESSO ÉTICO em 128 

face da Senhora Raphaela Ferreira Siqueira, Coren/RJ nº 1138152-TE por indícios de infração aos 129 

artigos 24, 25, 61, 64 e 72. Submetido à votação, aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a 130 

tratar, a Presidente do Plenário encerrou a sessão às 15:45h da qual eu, Cristiane Bernardo Freires da 131 

Silva, Segunda-Secretária, lavrei a presente Ata, que ora assino, juntamente com todos os conselheiros 132 

presentes. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 133 

 134 
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               ELLEN MARCIA PERES 

Presidente em Exercício 

Coren-RJ 14.760 

CRISTIANE BERNARDO FREIRES DA SILVA 

Segunda-Secretária 

Coren-RJ 356951-ENF 
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CONSELHEIROS EFETIVOS PRESENTES 140 

  141 

Ellen Marcia Peres ___________________________________________________________ 142 

Cristiane Bernardo Freires da Silva ______________________________________________ 143 

Leilton Alves Coelho _________________________________________________________ 144 

Maria José dos Santos Peixoto __________________________________________________ 145 

Antonio Carlos Rodrigues dos Santos ____________________________________________ 146 

Deyse Conceição Santoro Batista _________________________________________________ 147 

Glória Maria de Carvalho _______________________________________________________ 148 

Hellen de Oliveira Senna _______________________________________________________ 149 

Isabella Nanúbia Correa de Almeida ______________________________________________ 150 

Monica Belarmino Ferreira ______________________________________________________ 151 

Susana Veloso de Souza Rangel __________________________________________________ 152 

Zuleide Alzira de Santana Aguiar ________________________________________________ 153 

 154 

CONSELHEIROS SUPLENTES:  155 

 156 

Alcione Matos de Abreu ___________________________________________________________ 157 

Angélica Lyra Arnozo Nogueira _____________________________________________________ 158 

Carla de Oliveira Schubert __________________________________________________________ 159 

Claudia Maria Messias _____________________________________________________________ 160 

Daniele Ferreira Leal _______________________________________________________________ 161 

Eugênia Rita Figueira de Queiroz ___________________________________________________ 162 

Francisco Thomaz de Oliveira Junior __________________________________________________ 163 

Luziete de Faria Jardim _____________________________________________________________ 164 

Magali de Carvalho Delfino _________________________________________________________ 165 

Suelen Alonso ____________________________________________________________________ 166 

Teresa Cristina Polo ______________________________________________________________ 167 
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